
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
solicita  ao  Executivo  que
solicite com urgência ao setor
competente  a  realização  de
limpeza, manutenção e reparos
na  quadra  esportiva  do  bairro
Bom  Jesus,  na  forma  que
especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que solicite com urgência ao setor competente a realização
de  limpeza,  manutenção  e  reparos  na  quadra  esportiva  do  bairro  Bom  Jesus,  há
aproximadamente um mês, após as fortes chuvas e ventos que atingiram o município, a
quadra  encontra-se  em estado impraticável  para qualquer atividade esportiva.
Atualmente, as crianças e demais munícipes não conseguem utilizar o espaço, que é
importante para lazer e prática esportiva da comunidade. 
  
O  local  necessita  urgentemente  de  limpeza,  além  de  manutenção  nas  tabelas  de
basquete,  que  estão  deterioradas,  e  substituição  das  redes  dos  gols,  que  estão
completamente rasgadas. Também é necessário reparar o alambrado, que foi danificado
após a queda de uma árvore. 
Outro problema relatado pelos moradores é a falta de iluminação adequada, o que
dificulta ainda mais a utilização do espaço no período noturno e poda da arvore que
atrapalha a iluminação existente. 
Diante da importância da quadra para o lazer,  convivência e prática esportiva das
crianças, jovens e moradores do bairro, solicito que sejam tomadas providências com
urgência para a recuperação e manutenção do local. 
Desde já agradeço, estimando votos de elevada consideração. 
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Paulinho Kodak 

Presidente 
Gabinete do Vereador Paulinho Kodak 
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